
MOÇÃO nº ______/2025

Moção  de  Congratulações  e  Louvor  aos  senhores
Rafael  Goulart  e  Eduardo  Tavares  pelas  suas
destacadas  representações  internacionais  nas
tradições campeiras.

Documento ____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador Luis Fernando Braite, vem respeitosamente, nos termos da alínea e,
do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo
douto  Plenário,  requerer  que  seja  enviada  a  seguinte  MOÇÃO DE  CONGRATULAÇÕES  E
LOUVOR, com o seguinte teor:

Moção  de  Congratulações  e  Louvor  aos  senhores  Rafael  Goulart  e  Eduardo
Tavares pelas suas destacadas representações internacionais nas tradições campeiras.

JUSTIFICATIVA

O  vereador  Luis  Fernando  Braite  manifesta,  por  meio  desta  moção,  suas
congratulações e louvor aos senhores Rafael Goulart e Eduardo Tavares, que honraram o nome
do Brasil e de nossa cultura gaúcha em competições internacionais de grande expressão. 

O senhor Rafael Goulart sagrou-se vice-campeão na modalidade "Basto Aberto"
representando  o  Brasil  na  gineteada  do  Parque  Roosevelt,  no  Uruguai,  evidenciando  sua
dedicação, talento e amor às tradições campeiras. 

O senhor Eduardo Tavares também levou com excelência a tradição brasileira ao
exterior,  participando  do  Festival  de  Doma  e  Folclore  de  Jesús  María,  em  Buenos  Aires  –
Argentina, e no Prado, em Montevidéu – Uruguai, no ano de 2025, representando com orgulho
nosso país. 

O  feito  de  ambos  é  motivo  de  grande  orgulho  para  Uruguaiana,  para  o  Rio
Grande do Sul e para todo o Brasil, fortalecendo a cultura tradicionalista e levando o nome da
nossa terra para além das fronteiras. 



Dessa forma, prestamos nossas homenagens e expressamos o reconhecimento
pela bravura, dedicação e excelência de Rafael Goulart e Eduardo Tavares. 

Uruguaiana, 28 de abril de 2025. 

Ver. Luis Fernando Braite
Bancada do PDT

Destinatário:_______________________________

Endereço:_________________________________
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